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PORTARIA Nº 10/2026,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE COBRANÇAS E/OU PENALIDADES RELACIONADAS AO USO DE 
FONTES ALTERNATIVAS DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 6º, II, 16, I e 17, I e III, da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 2009; 

Considerando o  Recurso  interposto  pela  DISCAR  Distribuidora  de  Carros  LTDA.,  em  face  da  decisão  da 
Concessionária Iguá, o que ensejou a instauração do Processo Administrativo nº 72/2026;

Considerando  a realização  de  fiscalização  in  loco pela  equipe  técnica  da  Câmara  Técnica  de  Saneamento  – 
CTSANEAMENTO/AGRESE,  da  qual  resultou  o  Relato  Técnico  nº  13/2026,  no  qual  não  foram  constatadas 
evidências de utilização de água para consumo humano e/ou lançamento indevido na rede de esgoto;

Considerando que a constatação de evidências de utilização de poços artesianos como fonte alternativa de água 
para consumo humano e/ou lançamento indevido na rede de esgoto carece de perícia técnica especializada; 

Considerando o Parecer Jurídico nº 09/2026 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando  a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 12 de fevereiro de 
2026.

RESOLVE:

Art.  1º  Suspender,  até  posterior  deliberação,  a  cobrança  de  taxa  e/ou  tarifa,  bem  como  as  sanções  de 
penalidades aplicadas à DISCAR Distribuidora de Carros LTDA pela Concessionária Iguá Sergipe S.A., através do 
Termo de Ocorrência de Irregularidade e do Comunicado nº 08/2025.

Art. 2º.  Ficam igualmente suspensas a cobrança de taxa e/ou tarifa, bem como as sanções de penalidades em 
casos  análogos relacionados à utilização de poços  artesianos como fonte  alternativa  de água para  consumo 
humano e/ou lançamento indevido na rede de esgoto, sem autorização expressa desta Agência Reguladora.

Art. 3°  A cobrança de taxas e/ou tarifas, bem como a aplicação de sanções decorrentes da utilização de poços 
artesianos como fonte alternativa de água para consumo humano e/ou lançamento indevido na rede de esgoto, 
deverão ser precedidas de solicitação, devidamente instruída com documentação pertinente, para fins de análise 
e eventual autorização da AGRESE.
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Art. 4° Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 12 de fevereiro de 2026

Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
12/02/2026 14:28:08
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Extrato da PORTARIA N° 10/2026, de 12/02/2026, que dispõe sobre cobranças e/ou penalidades relacionadas ao 
uso de fontes alternativas de água para consumo humano. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SERGIPE – AGRESE.  Processo nº  72/2026.  Parecer nº  09/2026.  Vigência:  Com a publicação deste Extrato no 
D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 12 de fevereiro de 2026

Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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